
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 

nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 

2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 

a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  
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VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício 

de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  
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V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.246, DE 22 DE MAIO DE 2002 
 

 

 Promulga a Convenção sobre o Estatuto dos 

Apátridas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre o 

Estatuto dos Apátridas por meio do Decreto Legislativo nº 38, de 5 de abril de 1995;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 13 de 

novembro de 1996, nos termos do parágrafo 2º, de seu art. 39;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da mencionada Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Osmar Chohfi  
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CONVENÇÃO SOBRE O ESTATUTO DOS APÁTRIDAS  
 

Adotada em 28 de setembro de 1954 pela 

Conferência Plenipotenciários convocada pela 

Resolução 526 A (XVII) do Conselho 

Econômico e Social (ECOSOC das Nações 

Unidas, de 26 de abril de 1954. 

 

Preâmbulo 

 

As Altas Partes Contratantes, 

 

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal de 

Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia-Geral das Nações 

Unidas, afirmaram o princípio de que os seres humanos, sem discriminação alguma, devem 

gozar dos direitos e liberdades fundamentais; 

 

Considerando que as Nações Unidas manifestaram, em diversas ocasiões, o seu 

profundo interesse pelos apátridas e se esforçaram por assegurar-lhes o exercício mais amplo 

possível dos direitos e liberdades fundamentais; 

 

Considerando que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 28 de julho de 

1951 compreende apenas os apátridas que são também refugiados, e que existem muitos 

apátridas aos quais a referida Convenção não se aplica; 

 

Considerando que é desejável regular e melhorar a condição dos apátridas 

mediante um acordo internacional, 

 

Convieram nas seguintes disposições: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1 Definição do Termo "Apátrida" 

1. Para os efeitos da presente Convenção, o termo "apátrida" designará toda 

pessoa que não seja considerada seu nacional por nenhum Estado, conforme sua legislação. 

2. Esta Convenção não se aplicará: 

i) às pessoas que recebam atualmente proteção ou assistência de um órgão ou 

agência das Nações Unidas diverso do Alto Comissariado das Nações Unidas para os 

Refugiados, enquanto estiverem recebendo tal proteção ou assistência; 

ii) às pessoas às quais as autoridades competentes do país no qual hajam fixado 

sua residência reconheçam os direitos e obrigações inerentes à posse da nacionalidade de tal 

país; 

iii) às pessoas a respeito das quais haja razões fundadas para considerar: 

a) que cometeram um delito contra a paz, um delito de guerra ou um delito contra 

a humanidade, definido nos termos dos instrumentos internacionais referentes aos 

mencionados delitos; 
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b) que cometeram um delito grave de índole não-política fora do país de sua 

residência, antes da sua admissão no referido país; 

c) que são culpadas de atos contrários aos propósitos e princípios das Nações 

Unidas. 

Artigo 2 Obrigações Gerais 

Todo apátrida tem, a respeito do país em que se encontra, deveres que 

compreendem especialmente a obrigação de acatar suas leis e regulamentos, bem como as 

medidas adotadas para a manutenção da ordem pública. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 
 

 

Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do 

Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho de 2002;  

 

Considerando que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional 

em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, nos 

termos de seu art. 126;  

 

DECRETA:  

  

Art. 1º  O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro   
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ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 
  

Preâmbulo 

  

Os Estados Partes no presente Estatuto. 

  

Conscientes de que todos os povos estão unidos por laços comuns e de que suas 

culturas foram construídas sobre uma herança que partilham, e preocupados com o fato deste 

delicado mosaico poder vir a quebrar-se a qualquer instante, 

  

Tendo presente que, no decurso deste século, milhões de crianças, homens e 

mulheres têm sido vítimas de atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a 

consciência da humanidade, 

 

Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade constituem uma ameaça à paz, à 

segurança e ao bemestar da humanidade, 

  

Afirmando que os crimes de maior gravidade, que afetam a comunidade 

internacional no seu conjunto, não devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser 

efetivamente assegurada através da adoção de medidas em nível nacional e do reforço da 

cooperação internacional, 

  

Decididos a por fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim 

para a prevenção de tais crimes, 

  

Relembrando que é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal 

sobre os responsáveis por crimes internacionais, 

  

Reafirmando os Objetivos e Princípios consignados na Carta das Nações Unidas 

e, em particular, que todos os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso da 

força, contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou de 

atuar por qualquer outra forma incompatível com os Objetivos das Nações Unidas, 

  

Salientando, a este propósito, que nada no presente Estatuto deverá ser entendido 

como autorizando qualquer Estado Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos 

internos de qualquer Estado, 

  

Determinados em perseguir este objetivo e no interesse das gerações presentes e 

vindouras, a criar um Tribunal Penal Internacional com caráter permanente e independente, 

no âmbito do sistema das Nações Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de maior 

gravidade que afetem a comunidade internacional no seu conjunto, 

  

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo presente Estatuto, 

será complementar às jurisdições penais nacionais, 

  

Decididos a garantir o respeito duradouro pela efetivação da justiça internacional, 
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Convieram no seguinte: 

  

CAPÍTULO I 

CRIAÇÃO DO TRIBUNAL 

  

Artigo 1º O Tribunal  

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional ("o 

Tribunal"). O Tribunal será uma instituição permanente, com jurisdição sobre as pessoas 

responsáveis pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, de acordo com o 

presente Estatuto, e será complementar às jurisdições penais nacionais. A competência e o 

funcionamento do Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto. 

  

Artigo 2º Relação do Tribunal com as Nações Unidas 

A relação entre o Tribunal e as Nações Unidas será estabelecida através de um 

acordo a ser aprovado pela Assembléia dos Estados Partes no presente Estatuto e, em seguida, 

concluído pelo Presidente do Tribunal em nome deste. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961 

Promulga a Convenção retativa ao Estatuto 

dos Refugiados, concluída em Genebra, em 28 

de julho de 1951.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto-Legislativo nº 11, de 7 de 

julho de 1960, com exclusão do seus Artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, a 28 de julho de 1951, e assinada pelo Brasil a 15 de 

julho de 1952; e tendo sido depositado, a 15 de novembro de 1960, junto ao Secretário-Geral 

das Nações Unidas, o Instrumento brasileiro de ratificação da referida Convenção, com 

exclusão dos Artigos já citados;  

Decreta que a mencionada Convenção, apenas por cópia ao presente decreto, seja 

com exclusão dos seus Artigos 15 e 17, executada e cumprida, tão inteiramente como nela se 

contém, e que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se aplique o disposto na 

Seção B.1 (a), do seu Artigo 1º.  

Brasília, em 28 de janeiro de 1961; 140º a Independência e 73º da República.  

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Horácio Lafer 
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CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS 

 

Adotada em 28 de julho de 1951 pela 

Conferência das Nações Unidas 

dePlenipotenciários sobre o Estatuto dos 

Refugiados e Apátridas, convocada pela 

Resolução 429 (V) da Assembléia Geral das 

Nações Unidas, de 14 de dezembro de 1950. 

 

As Altas Partes Contratantes, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram o 

princípio de que os seres humanos, sem distinção, devem gozar dos direitos do homem e das 

liberdades fundamentais, 

Considerando que a Organização das Nações Unidas tem repetidamente 

manifestado sua profunda preocupação pelos refugiados e que tem se esforçado por assegurar-

lhes o exercício mais amplo possível dos direitos do homem e das liberdades fundamentais, 

Considerando que é desejável rever e codificar os acordos internacionais 

anteriores relativos ao estatuto dos refugiados e estender a aplicação desses instrumentos e a 

proteção que eles oferecem por meio de um novo acordo, 

Considerando que da concessão do direito de asilo podem resultar encargos 

indevidamente pesados para certos países e que a solução satisfatória para os problemas cujo 

alcance e natureza internacionais a Organização das Nações Unidas reconheceu, não pode, 

portanto, serobtida sem cooperação internacional,  

Exprimindo o desejo de que todos os Estados, reconhecendo o caráter social e 

humanitário do problema dos refugiados, façam tudo o que esteja ao seu alcance para evitar 

que esse problema se torne causa de tensão entre os Estados,  

Notando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados tem a 

incumbência de zelar para a aplicação das convenções internacionais que assegurem a 

proteção dos refugiados, e reconhecendo que a coordenação efetiva das medidas tomadas para 

resolver este problema dependerá da cooperação dos Estados com o Alto Comissário, 

Convieram nas seguintes disposições: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º  Definição do termo "refugiado" 

A. Para fins da presente Convenção, o termo "refugiado" se aplicará a qualquer 

pessoa: 

1) Que foi considerada refugiada nos termos dos Ajustes de 12 de maio de 1926 e 

de 30 de junho de 1928, ou das Convenções de 28 de outubro de 1933 e de 10 de fevereiro de 

1938 e do Protocolo de 14 de setembro de 1939, ou ainda da Constituição da Organização 

Internacional dos Refugiados; 

As decisões de inabilitação tomadas pela Organização Internacional dos 

Refugiados durante o período do seu mandato não constituem obstáculo a que a qualidade de 

refugiado seja reconhecida a pessoas que preencham as condições previstas no parágrafo 2º da 

presente seção; 

2) Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 

1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou 

opiniões políticas, encontra-se fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em 

virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem 

nacionalidade encontra-se fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência 

de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele. 

No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão "do país 

de sua nacionalidade" se refere a cada um dos países dos quais ela é nacional. Uma pessoa 

que, sem razão válida fundada sobre um temor justificado, não se houver valido da proteção 

de um dos países de que é nacional, não será considerada privada da proteção do país de sua 

nacionalidade. 

B. 1) Para os fins da presente Convenção, as palavras "acontecimentos ocorridos 

antes de 1º de janeiro de 1951", do art. 1º, seção A, poderão ser compreendidos no sentido de 

a) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa"; ou 

b) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa ou alhures"; 

e cada Estado Contratante fará, no momento da assinatura, da ratificação ou da 

adesão, uma declaração precisando o alcance que pretende dar a essa expressão do ponto de 

vista das obrigações assumidas por ele em virtude da presente Convenção. 

2) Qualquer Estado Contratante que adotou a fórmula a) poderá em qualquer 

momento estender as suas obrigações adotando a fórmula b) por meio de uma notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

C. Esta Convenção cessará, nos casos infra, de ser aplicável a qualquer pessoa 

compreendida nos termos da seção A, retro: 

1) se ela voltou a valer-se da proteção do país de que é nacional; ou 

2) se havendo perdido a nacionalidade, ela a recuperou voluntariamente; ou 
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3) se adquiriu nova nacionalidade e goza da proteção do país cuja nacionalidade 

adquiriu; ou 

4) se voltou a estabelecer-se, voluntariamente, no país que abandonou ou fora do 

qual permaneceu com medo de ser perseguido; ou 

5) se por terem deixado de existir as circunstâncias em conseqüência das quais foi 

reconhecida como refugiada, ela não pode mais continuar recusando a proteção do país de que 

é nacional; 

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um 

refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode invocar, 

para recusar a proteção do país de que é nacional, razões imperiosas resultantes de 

perseguições anteriores; 

6) tratando-se de pessoa que não tem nacionalidade, se por terem deixado de 

existir as circunstâncias em consequência das quais foi reconhecida como refugiada, ela está 

emcondições de voltar ao país no qual tinha sua residência habitual; 

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um 

refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode invocar, 

para recusar voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, razões imperiosas resultantes 

de perseguições anteriores. 

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que atualmente se beneficiam de 

uma proteção ou assistência de parte de um organismo ou de uma instituição das Nações 

Unidas, que não o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados. 

Quando esta proteção ou assistência houver cessado, por qualquer razão, sem que 

a sorte dessas pessoas tenha sido definitivamente resolvida de acordo com as resoluções a ela 

relativas, adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas, essas pessoas se beneficiarão 

de pleno direito do regime desta Convenção. 

E. Esta Convenção não será aplicável a uma pessoa considerada pelas 

autoridadescompetentes do país no qual ela instalou sua residência como tendo os direitos e as 

obrigações relacionadas com a posse da nacionalidade desse país. 

F. As disposições desta Convenção não serão aplicáveis às pessoas a respeito das 

quaishouver razões sérias para se pensar que: 

a) cometeram um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra a 

humanidade, no sentido dado pelos instrumentos internacionais elaborados para prever tais 

crimes; 

b) cometeram um crime grave de direito comum fora do país de refúgio antes de serem nele 

admitidas como refugiados; 

c) tornaram-se culpadas de atos contrários aos fins e princípios das Nações 

Unidas. 

Artigo 2º Obrigações gerais 
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Todo refugiado tem deveres para com o país em que se encontra, os quais 

compreendem notadamente a obrigação de respeitar as leis e regulamentos, assim como as 

medidas que visam a manutenção da ordem pública. 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
 

 

 Define mecanismos para a implementação do 

Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

 

TÍTULO I 

Dos Aspectos Caracterizadores 

 

 

CAPÍTULO I 

Do Conceito, da Extensão e da Exclusão 

 

 

SEÇÃO I 

Do Conceito 

 

Art. 1º. Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:  

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;  

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 

inciso anterior;  

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a 

deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.  

 

 

SEÇÃO II 

Da Extensão 

 

Art. 2º. Os efeitos da condição dos refugiados serão extensivos ao cônjuge, aos 

ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar que do 

refugiado dependerem economicamente, desde que se encontrem em território nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

 

Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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LEI Nº 818, DE 18 DE SETEMBRO DE 1949 
 

 

Regula a aquisição, a perda e a reaquisição da 

nacionalidade, e a perda dos direitos políticos.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA resolve 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 1º São brasileiros:  

I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que não residam 

estes a serviço de seu país;  

II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estrangeiro, se os pais 

estiverem a serviço do Brasil, ou, não o estando, se vierem residir no país. Neste caso, 

atingida a maioridade, deverão, para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela dentro 

em quatro anos;  

III - os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 69, ns. 4 e 

5, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891;  

IV - os naturalizados, pela forma estabelecida em lei.  

 

DA OPÇÃO 

 

Art. 2º Quando um dos pais for estrangeiro, residente no Brasil a serviço de seu 

governo, e o outro for brasileiro, o filho, aqui nascido, poderá optar pela nacionalidade 

brasileira, na forma do art. 129, nº II, da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980  
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições 

desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.  

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, 

bem assim à defesa do trabalhador nacional.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 


